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Contrato n°062/2025 
Processo Licitatório n°108/2025 

Dispensa n°060/2025 
 
 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO VERMELHO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno,com sede à Av. Antônio Rocha, nº 291, Centro, em Ribeirão 
Vermelho/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.087/0001-08, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 
o(a) Senhor(a) Vânia Cristina da Silva, portador(a) do CPF nº 037.105.246-79,e de 
outro lado a empresa PROJETO VIDA MOVIMENTO PARA RECUPERAÇÃO 
HUMANA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.856.248/0001-11, com sede na cidade de 
Itamonte/MG, CEP:37.466-000 à Rodovia BR 354, s/n°,bairro Sobradinho, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) José Amarildo da Silva presidente do Projeto Vida 
Movimento para Recuperação Humana, portador(a) do CPF nº461.285.066-15, 
denominado(a) CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, o qual sujeita as 
partes às normas disciplinadas e às regras estabelecidas no Termo de Referência e, 
ainda, às cláusulas e condições a seguir aduzidas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021) 
1.1.Constitui-se o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INTERNAÇÃO EM CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTE QUÍMICO – BRUNO DE SOUZA, CONFORME REQUERIMENTO E 
RELATÓRIO MÉDICO. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 
14.133/2021) 
2.1.O valor decorrente da execução do objeto deste CONTRATO é de R$ 20.200,00 
(vinte mil e duzentos reais). 
 
2.2.A prestação dos serviços indicados na Cláusula Primeira deverá ser realizado  e 
devidamente acompanhado da Nota Fiscal contendo a descrição completa dos itens 
(idêntica à contida no contrato). Deverá, ainda, constar nos dados adicionais: o 
número do Processo, Contrato e/ou Ata de Registro de Preços e o número do 
Empenho, Autorização de Fornecimento e/ou Pedido. 
 
2.3.A empresa contratada emitirá nota fiscal correspondente aos produtos/serviços, 
devendo protocolá-la juntamente com o pedido e os documentos de Regularidade 
Fiscal, de forma eletrônica (arquivo PDF ou XML). 
 
2.3.1.Compete ao licitante/fornecedor, após a ratificação do instrumento contratual ou 
ata de registro de preço, encaminhar ao Dep. de Contratos eventual alteração 
referente a razão social da pessoa jurídica, sob pena de não processamento e 
devolução da Nota Fiscal até que haja a devida correção. 
2.4.Recebida a Nota Fiscal, será realizada conferência preliminar dos 
produtos/serviços para que seja encaminhada ao Fiscal do Contrato. 
2.5.O Fiscal, após a conferência definitiva, atesta a Nota Fiscal de forma conjunta com 
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Servidores indicados pela Administração e realiza seu encaminhamento aos Setores 
competentes para liquidação e pagamento, o qual ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) 
dias, a contar do protocolo. 
2.6.Deverão ser seguidas todas as determinações contidas no Termo de Referência e 
alicerçadas ainda a prerrogativa inserta no art. 92, XVI quanto ao ônus da contratada 
em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta. 
2.7.O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas 
relacionadas à cadeia produtiva como: custo, transporte, entrega, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza, 
acessórios e/ou necessários à execução do objeto contratado, ainda que não 
especificados no Edital e anexos, observada ainda a prerrogativa inserta no art. 121 
da Lei 14.133/21. 
2.8.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus decorrente do atraso na regularização para o ente 
contratante. 
2.9.Em caso de erro, a nota fiscal será devolvida à contratada e o prazo retornará à 
contagem inicial. P. Único – O pagamento será realizado obrigatoriamente na conta 
corrente e no CNPJ da pessoa jurídica Contratada, haja vista a instituição financeira 
rejeitar o pagamento se houver divergência no CNPJ e Conta – ambos devem estar 
atrelados exclusivamente à Contratada, seja ela matriz ou filial. 
2.10.Em atenção e obediência ao Princípio da Legalidade, nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, o Ente Público Municipal realizará 
retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que 
efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
geral, incluindo obras da construção civil. 
2.10.1. No que concerne às pessoas jurídicas fornecedoras de bens ou prestadoras de 
serviços amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a 
renda, deverão informar o enquadramento legal do benefício no respectivo documento 
fiscal. A ausência da informação acarretará na retenção do imposto nos moldes dos 
arts. 2º-A, 3º-A, art. 5º e art. 7º- A, da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de 
junho de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS – DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021) 
3.1.O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data 
de sua publicação de seu extrato na Imprensa Oficial. 
3.2. Dependendo da avaliação do internando, caso a evolução de sua recuperação se 
dê em tempo anterior aos 12 (doze) meses, o contrato poderá ser rescindido, sendo 
devidos somente o período que efetivamente o serviço seja prestado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO, ENTREGA, LOCAL, 
CONDIÇÕES E RECEBIMENTO. 
4.1.Cada prestação de serviço deverá ser requisitado mediante solicitação por escrito 
ou comprovada via endereço eletrônico com acuso de recebimento, formalizada pelo 
órgão ou entidade demandante, devendo constar: a data, o valor unitário da 
mensalidade, a quantidade mensal, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

 www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

sendo efetuado diretamente pelo órgão/entidade requisitante, devidamente autorizado 
pela autoridade superior, e ainda acompanhada pela nota de empenho ou instrumento 
equivalente, contendo o número de referência da Ata, bem como relatório de cada 
paciente constando a evolução mensal e assinado pelos profissionais competentes 
(não será aceito relatório mensal assinado apenas pelo coordenação, sendo 
expressamente obrigatório que os relatórios contenham assinado de médico (a) 
psiquiatra e psicólogo (a). 
4.2.O prazo para o recebimento dos (as) pacientes, após a solicitação do Fundo 
Municipal de Saúde (que será de acordo com cada decisão judicial), em até 05 (cinco) 
dias úteis, ou conforme prazo estabelecido na determinação judicial pelo juiz (a) dos 
autos. 
4.3.A contratada obriga-se para fins de atendimento das internações, a atender em 
conformidade com as especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo 
de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade qualquer situação que o paciente 
se submeta estando na clínica, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
4.4.Ressalta-se que, os pacientes serão encaminhados em caráter voluntário para 
início dos tratamentos de saúde. Contudo, caso ocorra qualquer problema de saúde 
com as pacientes enquanto estiverem sobre os cuidados da clínica, ficará a clínica 
responsável pelo acompanhamento/deslocamento do paciente até Hospital da cidade 
juntamente com profissional qualificado, que ficará junto ao paciente até o recebimento 
da alta. Isto é, a clínica é plenamente responsável por casos de fuga, acidentes ou 
demais problemas que se manterem negligentes durante a estádia da paciente. 
4.5.Caso a clínica venha a ter problemas com algum paciente quanto a internação 
voluntária, ficará a mesma ciente de que deverá encaminhar Ofício à Secretaria 
Municipal de Saúde relatando o ocorrido e aguardará o posicionamento do jurídico do 
Município para orientação de como proceder. 
4.6.A contratada deverá observar que os MEDICAMENTOS a serem ministradas nas 
pacientes em relação AO TRATAMENTO VOLUNTÁRIO PSIQUIÁTRICO já estão 
inclusos no valor das mensalidades, estando a clínica expressamente PROIBIDA de 
solicitar aos familiares dos pacientes ou a Secretaria de Saúde quaisquer 
medicamentos ou quantias em dinheiro para aquisição dos mesmos, sob pena de 
responsabilização. 
4.7. A clínica, neste ato, declara-se ciente de que a Secretaria Municipal de 
Saúde não se responsabilizará pelo transporte da paciente para fins de 
internação, tampouco pelo retorno da mesma ao município de origem após a alta 
do tratamento. 
4.8.A prestação dos serviços se efetivará, em conformidade com o art. 140 da Lei 
14.133/2021, nos seguintes termos: 
4.9.Será encaminhados à contratada o RELATÓRIO MENSAL DO CADA PACIENTE, 
devidamente assinados pelos profissionais competentes; PSICÓLOGO, PSIQUIATRA 
e RESPONSAVÉL PELA CLÍNICA (não será aceito relatório assinado somente pela 
coordenação), que serão recebidos provisoriamente e de forma sumária, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo de até 03 
(três) dias úteis após envio da SF (Solicitação de fornecimento), para efeito de 
posterior verificação do quadro clínico de cada paciente (mencionando as evoluções, 
regressões, dentre outras situações), e com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, tudo em conformidade. 
4.10.Para garantir um atendimento adequado e eficaz em uma clínica de internação 
voluntária, é essencial que a instituição conte com uma equipe mínima multidisciplinar. 

http://www.ribeiraovermelho.mg.gov.br/


Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho 
CNPJ: 18.244087/0001-08 

Av. Antônio Rocha, 291 – Centro – Ribeirão Vermelho / CEP: 37.264-000 

 www.ribeiraovermelho.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3867-1936 
 

 

Essa equipe deve ser composta por profissionais capacitados em diferentes áreas da 
saúde para atender de maneira integral às necessidades de todos os pacientes. 
4.11.A formação dessa equipe multidisciplinar é essencial para garantir que os 
pacientes recebam um cuidado integral, humanizado e eficaz, respeitando sua 
dignidade e promovendo sua recuperação e reintegração social. 
4.12.Esclarecemos ainda, que, a clínica poderá usar dos pacientes para treinar a 
independência do paciente no quesito de auxiliar os demais com atividades 
terapêuticas como parte do tratamento, mas JAMAIS atribuir funções que se 
substituam aos funcionários/responsáveis pela instituição, não confundindo o exercício 
das atividades com desempenho de funções de empregados. 
4.13.Quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência 
e na proposta, os serviços poderão ser corrigidos e solucionados, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, cuja contagem se iniciará a partir da notificação da contratada, 
às suas custas e, no caso de não serem atendidas as determinações, deverão ser 
rejeitadas, sem prejuízo de aplicação das penalidades. 
4.14.Na impossibilidade de serem refeitos os serviços ou na hipótese de não serem os 
mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
4.15.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais, o que poderá ser realizado a 
qualquer momento pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.16.Deverá ser designado servidor ou comissão responsável pela gestão do contrato 
e acompanhamento e fiscalização da internação dos pacientes, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
4.17.Após o envio da SF (Solicitação de fornecimento), ressalta-se que a clínica 
precisa encaminhar ao setor de ações judiciais da saúde a nota fiscal acompanhados 
dos relatórios individuais, elaborado pelo psiquiatra e psicólogo da unidade, quanto a 
cada paciente que se encontra na unidade. 
4.18.Na nota fiscal a ser encaminhada mensalmente deverá constar: 
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO OU CONTRATO 
MÊS DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
NÚMERO DE EMPENHO 
ITENS 
QUANTIDADE E NOMES DO PACIENTE 
NOME E MODALIDADE DE INTERNAÇÃO DOS PACIENTES 
VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
 
4.19.Do Recebimento 
4.19.1.Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, haja vista se tratar de 
(obras/serviços ou compras) haverá o recebimento: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo Setor Responsável da Prefeitura de 
Ribeirão Vermelho, com verificação posterior da conformidade do material/bem 
com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais. 

4.19.2.O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 
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em desacordo com as exigências editalícias, além de resguardadas as prerrogativas 
insertas na Lei nº 8.078/90. 
4.20.Da Garantia - Não haverá exigência de garantia. 
4.21.Da Garantia da Execução - Não haverá exigência de garantia contratual da 
execução. 
4.22.Da Subcontratação - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 
orçamentárias específicas, consignadas no Orçamento para o exercício de 2025. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Dotação Orçamentária:02.27.01.10.302.1003.4059.3.3.90.39.00   
Ficha:343 
Fonte de Recurso: 1.500.000.0000 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92 da Lei nº 
14.133/2021) 
6.1.Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 
6.2.Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à plena e fiel execução do fornecimento/serviço; 
6.3.Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
6.4.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
6.5.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
6.6.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
6.7.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 
6.8.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
6.9.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
6.10.Designar servidor de seu quadro de funcionários para o acompanhamento da 
execução do objeto deste contrato; 
6.11.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 
6.12.Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato, quando 
feito por terceiros sem autorização por parte do Poder Público; 
6.13.Fazer com que a contratada cumpra todas as exigências legais, incluindo a Lei nº 
8.078/90, no que concerne ao fornecimento/entrega de produto/serviço, haja vista a 
relação de hipossuficiência do ente público consumidor. 
6.14.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92 da 
Lei nº 14.133/2021). 
7.1.Executar o objeto deste Contrato, em conformidade com as especificações, 
quantidades e preços constantes da sua Proposta Comercial, operando com 
organização completa e fornecendo produtos ou serviços conforme exigidos em edital, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 
7.2.Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 
7.3.Cumprir o objeto do presente instrumento, entregando/fornecendo fielmente os 
produtos/serviços descritos na proposta; 
7.4.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei nº 14.133 de 2021). 
7.5.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133 de 2021). 
7.6.Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
7.7.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.8.Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes das infrações que houver dado 
causa; 
7.9.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) da Lei nº 14.133/2021; 
7.10.Responder perante a contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão na condução do objeto deste 
instrumento, sob sua responsabilidade, bem como por erros relativos à execução do 
objeto deste Contrato; 
7.11.Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração de estimativa de custos, os quais serão suportados exclusivamente pela 
contratada, não incidindo em nenhum tipo de acréscimo ao contratante; 
7.12.Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 
prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas, relacionadas com o 
cumprimento do presente contrato; 
7.13.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.14.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
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contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.15.Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato, sob pena de rescisão unilateral do Contrato. 
7.16.Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos termos do art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021. 
7.17.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
7.18.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
7.19.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
7.20.Na hipótese de eventuais irregularidades não sanadas pela contratada, o servidor 
responsável (fiscal/gestor), reduzirá a termo os fatos ocorridos e providenciará o 
encaminhamento à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 
7.21.Aceitar, nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite legal, em obediência ao 
princípio da legalidade, tendo por parâmetro o valor inicial atualizado do contrato. 
7.22.Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à contratante ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto ou execução 
do serviço. 
7.23.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO (art. 105 da Lei n 14.133/2021) 
8.1. Fica expressamente vedada a prorrogação deste contrato, tendo em vista que sua 
celebração se dá com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, em 
razão de situação de emergência, sendo sua duração limitada ao prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da ocorrência da emergência, vedadas a prorrogação e a 
recontratação da empresa com base no mesmo fundamento legal. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DO AUMENTO OU 
SUPRESSÃO DO VALOR 
9.1.Nos termos dos arts. 124, 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021, a contratante possui a 
prerrogativa de realizar, desde que justificadamente, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários até o limite legal, em obediência ao princípio da legalidade, 
tendo por parâmetro o valor inicial atualizado do contrato. 
9.2.A prerrogativa é compreendida como alteração unilateral, proveniente das 
denominadas clausulas exorbitantes. 
9.3.Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite legal estabelecido em 
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lei. 
9.4.O presente contrato se encontra alicerçado nas prerrogativas inerentes ao Título 
III, Capítulo VII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES (arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021) 
10.1.Consideradas as prerrogativas administrativas, provenientes do Título III, Capítulo 
IV (art. 104 – Das Prerrogativas da Administração), vide Lei nº 14.133/2021, em 
atenção ao exposto no Tópico 16. (Sanções Administrativas) do Edital, documento 
anexo ao presente instrumento, a contratante, garantida a prévia defesa, poderá 
aplicar à contratada as seguintes sanções: 

I der causa à inexecução parcial do contrato; 
II der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

III der causa à inexecução total docontrato; 
IV ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
V apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
VI praticar ato fraudulento na execução docontrato; 
VII comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
IX entregar de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas; 

10.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, III, III, IV do art. 
156. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa compensatória. 
 
10.3. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na 
execução do contrato, na seguinte forma: 

• de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

• de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

• O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.4.A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento 
de obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no 
procedimento licitatório, por 
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qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação 
desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a 
Administração tenha incorrido. 
 
10.5.As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 
10.6.A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o 
disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10.7.Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Município de Ribeirão Vermelho, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura 
ou crédito existente, a critério da licitante. 
10.8.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.9.As sanções e  o impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos Artigos 155 e 156 da 
Lei Federal n° 14.133/21.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 137 A 139 
DA LEI Nº 14.133/2021). 
11.1.As formas de extinção da avença contratual possuem como alicerce a redação 
dos artigos 92, XIX, 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1.No que concerne ao reajuste, será observa a redação do art. 92, §3º da Lei nº 
14.133/2021. 
12.1.1.O valor avençado para o CONTRATO será irreajustável pelo período de 12 
(doze) meses, contado da data do orçamento estimado. 
12.2.Caso o CONTRATO venha a ser prorrogado, serão reajustados pelo Índice 
Nacional de 12.2.1.Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice oficial que o 
venha a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
12.2.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.2.3.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
12.2.4.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
12.2.5.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
12.3.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
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O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
13.1 A publicação do presente instrumento será incumbida à contratante nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
15.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
15.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 
15.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
15.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
15.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
15.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PNCP nos termos do 
art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como estará disponível no endereço eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1 Fica eleito e determinado como competente o foro da sede da Administração 
Pública (Comarca do Município de Lavras/MG), nos termos do art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021, para dirimir eventuais questões contratuais futuras. 
 
E por estarem as partes contratantes de pleno acordo quanto ao que ficou exarado 
neste instrumento, assinam o presente nos termos. 
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Ribeirão Vermelho/MG,01 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Vania Cristina da Silva 
Municipio de Ribeirão Vermelho 
Secretaria de Saúde 
Contratante 
 
 

José Amarildo da Silva 
Projeto Vida Movimento para Recuperação 
Humana 
CNPJ:01.856.248/0001-11 
Contratada 
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